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Presidente 
ASSUNTO: Requerimento para implementação do Programa Espaço 4.0, 
promovido pelo Governo Estadual, na cidade de São Lourenço da Mata. 

Requeiro a mesa, ouvido o plenário, cumpridas as formalidades legais, 
nos Termos Regimentais, no Capítulo VI, nos Art. 171 e Art. 176, desta Casa 
Legislativa; solicito ao chefe do Poder Executivo, o Exmo. Sr. Prefeito Vinícius 
Labanca, que seja requerido ao secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação 
de Pernambuco, o Sr. Lucas Ramos, a implementação do Programa Espaço 
4.0 na cidade de São Lourenço da Mata. 

JUSTIFICATIVA 

O programa Espaços 4.0 é executado pelas Secretarias de Ciência, 
Tecnologia e Inovação e de Educação e Esportes, em parceria com a 
Fundação de Apoio à Ciência e Tecnologia do Estado de Pernambuco 
(Facepe). Em sua primeira fase, garantiu a implementação de 22 Centros de 
Inovação no Estado, a partir de um investimento de R$ 7,85 milhões, dentro do 
Plano Retomada do Governo de Pernambuco. 

Por meio do programa, Escolas Técnicas Estaduais (ETEs) e Escolas de 
Referência em Ensino Médio (EREM's) pernambucanos recebem laboratórios 
com tecnologias portadoras de futuro, inteiramente conectados com a produção 
e difusão de conhecimentos em Desenvolvimento de Games, Manufatura 
Avançada, Cultura Maker, Economia Criativa, Economia Circular, Negócios 4.0, 
Inteligência Artificial e Ciência de Dados. · 

Esses Centros de Inovação funcionam como conexões entre a sala de 
aula, a academia e os setores produtivos. Pontos de convergência para 
estudantes, professores, pesquisadores e empresas produzirem Inovação 
juntos, desenvolvendo novas soluções e tecnologias para ampliar a 
competitividade das atividades econômicas locais, gerando mais oportunidades 
de empreendedorismo, emprego e renda. 

Conforme divulgado pelo Governo do Estado, os Espaços 4.0 ainda têm 
como meta apoiar a melhoria da qualidade da Educação pública de 

CASA JAIR PEREIRA DE OLIVEIRA 
Rua Dr. Joaquim Nabuco, nº 208 - Centro de São Lourenço da Mata, PE - CEP: 54735-790 - CNPJ: 11.480.878/0001-98 

• 81 3525.0722 Cli) WWW.SAOLOURENCODAMATA.PE.LEG.BR O /CAMARAMUNICIPALSLM @@CAMARAMUNICIPALSLM 



' 

Pernambuco. Estabelecem como política de Estado a inserção das habilidades 
de futuro na grade curricular das escolas estaduais. E contribuirão para o 
aumento da proficiência em Matemática e para expansão das matrículas em 
cursos de Ensino Superior de Ciência, Tecnologia, Engenharias, Artes, 
Matemática e Computação (STEAM+C, na sigla em inglês). 

Diante do exposto e do impacto positivo para o desenvolvimento 
econômico, social e sustentável de São Lourenço da Mata, especialmente na 
formação de pessoas e geração de novas oportunidades, solicito aos nobres 
pares, aprovação do requerido. 

Salas de sessões, 16 de fevereiro de 2022. 
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